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AUTORIA: MESA DIRETORA

AUTORIZA O VEREADOR VAGNER HERKLOTZ A REPRESENTAR A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS EM MANIFESTAÇÃO DE PRODUTORES EM BRASÍLIA/DF, POR MUDANÇAS NO CÓDIGO FLORESTAL.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. Fica o Vereador Vagner Herklotz autorizado a participar, como representante deste Poder Legislativo, em manifestação de produtores em Brasília/DF, por mudanças no Código Florestal, no dia 05.04.2011, de iniciativa da Frente Parlamentar da Agricultura da Câmara dos Deputados e apoiada pela Confederação Nacional da Agricultura, Sindicatos de Produtores Rurais e Associações Rurais.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
             Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 31 de março de 2011. 

Ver. EDLAMÁ B. MARQUES(DILA)               Ver. JOSÉ C. RIBEIRO (BAXO)              
                       Presidente                                                        Secretário
JUSTIFICATIVA
                                                       Consideramos muito pertinente a participação do Vereador Vagner Herklotz nessa manifestação, representando a Câmara Municipal, diante da vocação econômica deste Município, alicerçada na agricultura, e considerando as implicações da revisão desse Código na agropecuária.  

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2011     _____________________________
                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/2011
Encaminhado à apreciação da Comissão___________________________________em ___/___/2011.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2011 –  Resultado: _____________________________________
Presidente ________________________________

                           Ver. Edlamá Batista Marques(Dila)





